
 

CÂMARA MUNICIPAL DE RIFAINA 
 

                                   ESTADO DE SÃO PAULO 
 

 

Rua Barão de Rifaina, 241 – Centro – CEP 14.490-000 Rifaina SP 

 

Dispensa de Licitação nº 006/2024 Processo nº006/2024  

  

  

  

AUTORIZAÇÃO DO PRESIDENTE DA CÂMARA  

  

  

Com base no presente procedimento de Dispensa de Licitação formalizado em 

conformidade com o artigo 72, da Lei Federal nº 14.133/2021 e considerando todos 

os documentos constantes dos autos, AUTORIZO a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O 

FORNECIMENTO PARCELADO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, PARA ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES 

DA CÂMARA MUNICIPAL DE RIFAINA, pelo período de 05 (cinco) meses, a favor da 

empresa SIRLEI CÂNDIDA GOMES 17219686870- CNPJ nº 18.649.578/0001-39, sob o valor 

global de R$ 12.848,66(doze mil, oitocentos e quarenta e oito reais e noventa e 

seis centavos), por ser dela o menor preço ofertado, autorizando a lavratura do 

respectivo Contrato.  

  

 Por fim, determino a elaboração do contrato da prestação de serviços, contendo 

todo escopo a ser executado, que deverá ser assinado. Ato contínuo, determino a 

publicação do extrato do contrato conforme costume.  

  

O contrato poderá ser substituído pela nota de empenho de  

despesa, autorização de compra ou ordem de execução de serviço na forma do artigo 

95, “caput”, da Lei 14.133/21.  

  

      

Rifaina, 04 de julho de 2024.  

  

  

  

  

 

  

SEBASTIÃO SOARES DE FREITAS 

Presidente da Câmara Municipal de Rifaina 

 


